
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
ATA n. 98/2019.

[bookmark: _GoBack]Ata da nonagésima oitava reunião da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final.  Aos catorze dias do mês de maiode dois mil e dezenove, com início às dezoito horas, na Secretaria Legislativa, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, sob a presidência do Senhor, –GILMAR KLAUS,presentes os Vereadores: CLAUDENIR GOMES DOS SANTOS,CLEBER JONAS WESCHENFELDER, ILÁRIO BAUMGARDT.A Parlamentar MÔNICA REGINA TAUBE esteve ausente. A ata da reunião passada foi aprovada por unanimidade dos presentes.A presente reunião teve como fim específico analisar e emitir pareceres o seguinte Projeto de Lei: 1)PROJETO DE LEI N. 12/2019 QUE ALTERA ALÍNEA C, DO INCISO III, DO ARTIGO 3º, DO CAPÍTULO I DA LEI Nº 1.521/2001 QUE “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE”, ALTERADA PELA LEI Nº 1.741/2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.O relator Cleber Jonas Weschenfelder concluiu que o Projeto de Lei necessita de mais uma alteração no Inciso III, alínea B, e deste modo, solicita que o Projeto aguarde na Comissão para que o Poder Executivo proceder com a retirada e a inclusão da referida modificação na Lei Municipal nº 1.741/2005.Não havendo mais nada a tratar, eu, Marcos Vinícius dos Santos, Secretário Executivo, lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente e pelos demais membros da Comissão.
Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, aos 14 dias do mês de maio de dois mil e dezenove.

Gilmar Klaus: __________________________________________________________
Claudenir Gomes dos Santos: _____________________________________________
Cleber Jonas Weschenfelder:______________________________________________
Ilário Baumgardt:________________________________________________________
